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3. Do cartão de identificação constam a fotografia do titular, 
o número, o nome, a categoria, a data de emissão e a assinatura 
do presidente do ISAF.

4. A emissão do cartão de identificação cabe ao ISAF.

5. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022. 

29 de Dezembro de 2021. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 202/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do cartão de identificação do Institu-
to para a Supervisão e Administração Farmacêutica, constante 
do anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

2. O cartão de identificação do Instituto para a Supervisão e 
Administração Farmacêutica é de cor branca e verde, com as 
dimensões de 86mm x 54mm, tendo no canto superior esquer-
do o emblema regional da Região Administrativa Especial de 
Macau.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022. 

29  de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Modelo

Despacho do Chefe do Executivo n.º 203/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 16/2020 
(Programa do subsídio para seguro de saúde dos residentes da 
Região Administrativa Especial de Macau no Interior da China), 
o Chefe do Executivo manda:

1. As zonas do Interior da China referidas no n.º 1 do artigo 3.º 
do Regulamento Administrativo n.º 16/2020 são a Cidade de 
Zhuhai, a Cidade de Zhongshan e a Cidade de Jiangmen.

2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 121/2020.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

29 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 204/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 16/2020 
(Programa do subsídio para seguro de saúde dos residentes da 
Região Administrativa Especial de Macau no Interior da Chi-
na), o Chefe do Executivo manda:

1. O montante máximo do subsídio para seguro de saúde de 
cada período anual é fixado em 1 000 patacas.

Frente do Cartão de Identificação
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